
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Conceição do Castelo, ES, 22 de maio de 2020.

Memorando ns 017/2020 - PG/CMCC

À: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal
de Conceição do Castelo - ES.

Senhor Presidente:

Vimos à presença de Vossa Senhoria apresentar Parecer Jurídico em

anexo, referente ao Projeto de Lei n^ 035/2020 encaminhado a esta Procuradoria Geral para
fins dessa finalidade.

Atenciosamente

to^int iganor

Recebido em: •

p^nFBEMOS

• "tó.
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PARECER

Trata-se de Parecer Jurídico à respeito do Projeto de Lei ns 035/2020,

que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei

Orçamentária para o Exercício de 2021 dá outras providências.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é elaborada

anualmente e tem como objetivo apontar as prioridades do governo para o próximo ano. Ela
orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual, baseando-se no que foi estabelecido pelo

Plano Plurianuaí. Ou seja, é um elo entre esses dois documentos.

Na LDO Municipal devem conter, entre outros tópicos, a

previsão de despesas referentes ao plano de carreiras, cargos e salários dos servidores, o

controle de custos e avaliação dos resultados dos programas desenvolvidos e as condições e
exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas. Pode-se dizer que

a LDO serve como um ajuste anual das metas colocadas pelo PPA.

Enquanto o PPA é um documento de estratégia, pode-se

dizer que a LDO delimita o que é e o que não é possível realizar no ano seguinte.

Os critérios para elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias deverão ser, necessariamente, os contidos na Constituição Federal, na Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei Orgânica do Município, se houver.

Sobre a LDO na Constituição Federal, temos:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianuaí;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1^ A lei que instituir o plano plurianuaí estabelecerá, de forma

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública

federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as
relativas aos programas de duração continuada.

§ 2^ A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de

capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração

da lei orçamentária anuai, disporá sobre as alterações na legislação

tributária e estabelecejfá a política de aplicação das agências financeiras

oficiais de fomento.
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O artigo 165 da Constituição estabelece:

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se

refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com

previsão de agregados fiscais e a proporção dos recursos para

investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para a

continuidade daqueles em andamento.

O artigo 169 dispõe:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e Inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites
estabelecidos em lei complementar.

1^ A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão
ser feitas:

I  - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

O §29 do artigo 35 dos Atos das Disposições

Constitucionais Transitórias estabeleceu:

§ 29 Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art.

165, § 99, 1 e II, serão obedecidas as seguintes normas:

I  - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro
exercício financeiro do mandato presidencial subsequente, será
encaminhado até quatro meses antes do encerramento do primeiro
exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão

legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito
meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido

para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão
legislativa;

lli - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para

sanção até o encerramento da sessão legislativa.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece:

Art. 4^ A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2° do

art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses
previstas na alínea b do inciso 11 deste artigo, no art. 9° e no inciso II do § 1°
do art. 31;

c) (VETADO)

d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a
entidades públicas e privadas;
II - (VETADO)

III- (VETADO)

§ 1° Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os

dois seguintes.

§ 22 O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia

de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência

delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;
III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos
e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e

da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
§ 32 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde

serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar
as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se

concretizem.

42 A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem
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como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e
variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente

O texto da Projeto de Lei da Lei de Diretrizes

Orçamentárias atende o disposto no artigo 4^ da Lei de Responsabilidade Fiscal e a
Constituição Federai, entretanto, em razão da recente criação da Lei Complementar Federal
n^ 137/2020, o artigo 21 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal precisa ser

revisto, pois, necessário sua readequação ao que dispõe o artigo 8^ da LC n^ 137/2020, que
inclusive altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, senão vejamos:

Art. 21. É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1^ do art. 169 da Constituição Federal;
e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão
referido no art. 20;

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do
Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo
Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legai

contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de
aprovados em concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta)
dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do
titular do Poder Executivo.

§ 15 As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou

reeleição para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e
II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos
Poderes referidos no art. 20.

§ 25 Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de
nomeação ou de provimento de cargo público aqueles referidos no §
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art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo,

acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese

dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas

nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
empenho prevista no art. 9°.
§ 19 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso

Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade
do território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos

inciso 1 e 11 do caput:

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua
verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voluntárias;
II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções

previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o

cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 89 desta Lei
Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública;

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e

17 desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação

ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade
pública.

§ 29 o disposto no § 19 deste artigo, observados os termos estabelecidos
no decreto legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública:
(Incluído pela Lei Complementar n9 173, de 2020)

I - aplicar-se-á exclusivamente:
a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for

reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e

enquanto perdurar o referido estado de calamidade;
b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao

atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto

legislativo;

II - não afasta jas disposições relativas a transparência, controle e
fiscalização.
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§ 35 No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União

com amparo no disposto no § 12 deste artigo, a garantia será mantida, não

sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia
vigentes.

A Lei Complementar n^ 137/2020, impõe diversas

restrições de aumento de despesas divergindo do Projeto de Lei de LDO, visto que esta

autoriza.

Sendo assim, visando conferir segurança jurídica à LDO e,

também, clarear a interpretação da Lei de Diretrizes aprovada para o próximo exercício, essa

Procuradoria Geral sugere o seguinte:

1) Que o Art. 29, parágrafo único, do Projeto de LDO tenha a seguinte
redação:

Art. 29.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa
sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar n^ 101/2000, bem como, sem que sejam observadas as restrições da Lei

Complementar 137/2020.

2) Que o Art. 21, caput, do Projeto de LDO tenha a seguinte redação:
Art. 21. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1^, inciso II, da Constituição

Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas (...), a qualquer título,

desde que observado o disposto nos artigos 15,16 e 17 da Lei Complementar n^ 101/2020, e
também, desde que seja observadas as restrições da Lei Complementar n® 137/2020.

Analisando o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias,

verificamos que o mesmo atende em parte ao disposto na legislação em vigor, sendo

necessárias as adequações sugeridas para se conformar com a legalidade,
constituclonalidade e regimentalidade do projeto de lei n^ 035/2020, razão pela qual

sugerimos o encaminhamento do projeto para as comissões competentes para

prosseguimento da tramitação legislativa, salvo melhor juízo.

E o parecer.

, ES, 04 de junho de 2020.Conce

TOtlNI VIGANOR

CC

Av. José Grilo, n*' 152, Centro. Conceição do Castelo, ES. CEP 29.370-000. Teh (28) 3547-

1310 - Fax: (28) 3547-1201. E-mail: plccastelo@cmcc.es.gov.br / Site: vt/ww.cmcc.es.gov.br.

Identificador: 32003900310032003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.


